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Endereço: Praça Prefeito João Vale, nº 20, Sertânia – PE – CEP 56.600-000 
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LLEEII  11..333388//0088  

  

EEMMEENNTTAA::  Dispõe sobre a revisão do 
Plano Plurianual 2006/2009 para o 
exercício de 2009 e dá outras 
providências.  

  

  

OO  PPrreeffeeiittoo  CCoonnssttiittuucciioonnaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSeerrttâânniiaa,,  EEssttaaddoo  ddee  

PPeerrnnaammbbuuccoo,,  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  FFeeddeerraattiivvaa  ddoo  BBrraassiill,,  PPRROOFF..  JJOOSSÉÉ  IIVVAANN  DDEE  LLIIMMAA,,  nnoo  uussoo  ddee  ssuuaass  

aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss..  

  

FFaaççoo  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  aapprroovvoouu  ee  eeuu  ssaanncciioonnoo  aa  sseegguuiinnttee  LLeeii::  
 

Art. 1° - Fica incluído no Plano Plurianual do Município, PPA 2006/2009, o 
programa a seguir discriminado: 

I - 08.23 – Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM 
 

Art. 2º - O programa indicado no inciso do caput do art. 1º desta Lei estão 
discriminado nos demonstrativos anexos, que passam a integrar o conjunto de programas que 
compõem o anexo 1 do PPA 2006/2009, aprovado pela Lei nº 1.277, de 16 de setembro de 
2005. 

 
Art. 3° - A listagem dos programas do PPA 2006/2009, acrescida dos 

programas adicionados pelo art. 1°, passa a ser o Anexo II desta Lei. 
 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a republicar o PPA 2006/2009, 
revisado para o exercício de 2009, com os programas incluídos pelo art. 1° e pela listagem 
dos programas que constam do Anexo II referenciado no art. 3° desta Lei. 

 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2008. 

 

 

PPrrooff..  JJoosséé  IIvvaann  ddee  LLiimmaa  

PPrreeffeeiittoo  
 


